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1. Apresentação 
 

O Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI) para o biênio 2026–2027 marca o início 

de uma nova etapa na Governança de TI da Câmara Legislativa do Distrito Federal. Esse plano é 

o instrumento de governança que orienta, alinha e monitora a atuação da Diretoria de 

Modernização e Inovação Digital (DMI) e de suas unidades no campo da tecnologia da 

informação. O seu propósito é garantir que os investimentos, iniciativas e serviços de TI estejam 

direcionados ao cumprimento da missão institucional da CLDF, conforme definido no 

Planejamento Estratégico Institucional 2023–2030 (PEI), fortalecendo a transparência, a 

modernização do processo legislativo, a fiscalização das políticas públicas e a participação 

cidadã. 

No biênio 2026–2027, a Tecnologia da Informação da CLDF terá como foco orientador 

consolidar a transformação digital do Poder Legislativo, com ênfase na inovação e eficiência do 

processo legislativo, na qualificação da fiscalização das políticas públicas e na ampliação da 

entrega de valor público ao cidadão, sustentada por governança sólida em tecnologia da 

informação, automação inteligente, uso responsável da inteligência artificial e investimento 

contínuo no desenvolvimento das pessoas. 

Este documento sucede ao PDTI 2024–2025, incorpora as lições aprendidas naquele ciclo e 

promove a atualização requerida pelas novas demandas institucionais, pelas deliberações do 

Comitê de Tecnologia da Informação (CTI) e por marcos normativos recentes, em especial o Ato 

da Mesa Diretora nº 85/2024 (estrutura da DMI), o Ato da Mesa Diretora nº 227/2025 

(funcionamento do CTI) e o plano de trabalho para integração dos sistemas legislativos ao 

Processo Legislativo Eletrônico – PLe. 

Além disso, o PDTI 2026–2027 incorpora a perspectiva de adoção crescente de tecnologias 

emergentes, em especial a Inteligência Artificial. A CLDF enxerga a IA como recurso estratégico 

para ampliar a automação de processos, apoiar decisões fundamentadas em dados e otimizar a 

entrega de serviços digitais. Esse movimento será conduzido com responsabilidade, ética e foco 

na geração de valor público, de modo que a inovação tecnológica esteja sempre alinhada às 

necessidades do cidadão e ao interesse coletivo. 

Com este plano, a CLDF reafirma seu compromisso de utilizar a tecnologia da informação 

como alavanca para a boa governança legislativa, para a modernização do processo legislativo, 

para a transparência ativa e para a participação cidadã. O PDTI 2026–2027 é, portanto, não 

apenas um instrumento de gestão, mas também um instrumento de transformação institucional, 

concebido para aproximar a tecnologia das necessidades do cidadão e assegurar que cada ação 

de TI contribua para a missão constitucional da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 
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2. Planejamento Estratégico Institucional da CLDF 
 

O Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI) da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal para o biênio 2026–2027 é um instrumento de alinhamento estratégico entre as 

iniciativas de tecnologia e o Planejamento Estratégico Institucional da CLDF (PEI 2023–2030), 

aprovado pelo Ato da Mesa Diretora nº 146/2022. 

O PEI define a missão da CLDF de representar a população do Distrito Federal, legislar e 

fiscalizar com ética, transparência e ampla participação social; e a visão de ser uma instituição 

eficiente, transparente e independente, com comunicação de qualidade e participação efetiva 

da sociedade. Os seus valores organizacionais — transparência, ética, profissionalismo, 

excelência, inovação, sustentabilidade, valorização do capital humano e democracia — orientam 

todas as ações da Casa Legislativa. 

A partir dessa base, a Diretoria de Modernização e Inovação Digital (DMI) e o Comitê de 

Tecnologia da Informação (CTI) reconhecem que a tecnologia é elemento estruturante para a 

concretização dos objetivos estratégicos da CLDF. Assim, o PDTI 2026–2027 promove o 

alinhamento entre os objetivos do PEI e os objetivos estratégicos de TI, a fim de garantir que 

cada iniciativa tecnológica produza resultados institucionais de alto valor público, mensuráveis e 

tangíveis. 

 

2.1 Conexão entre PEI e TI 

 

A Diretoria de Modernização e Inovação Digital (DMI) exerce papel transversal no apoio ao 

PEI 2023-2030, atuando tanto no fortalecimento dos processos internos da Casa quanto na 

modernização das entregas ao cidadão do Distrito Federal. Ao aprimorar o ambiente 

organizacional interno, a DMI potencializa a capacidade da CLDF de cumprir a sua missão 

institucional de legislar, fiscalizar e aproximar a sociedade do Parlamento. 

Nesse sentido, a contribuição da DMI pode ser evidenciada na conexão com os objetivos 

estratégicos do PEI: 

Tabela 1 

Objetivo Estratégico Institucional 

(PEI CLDF 2023–2030) 
Exemplos de como a DMI pode contribuir 

OE01 – Aprimorar e sistematizar os 

processos de fiscalização de políticas 

públicas. 

Fiscalização Digital e Inteligência de Dados: 

• Desenvolvimento de painéis de dados (Business 

Intelligence) e do Observatório Cidadão, permitindo 

o monitoramento visual de indicadores do GDF. 
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Objetivo Estratégico Institucional 

(PEI CLDF 2023–2030) 
Exemplos de como a DMI pode contribuir 

• Integração de bases de dados externas para 

subsidiar as Comissões Parlamentares com 

evidências técnicas. 

OE02 – Ampliar a transparência das 

ações legislativas e das informações 

institucionais. 

Transparência Ativa e Dados Abertos: 

• Modernização contínua do Portal da Transparência 

(plataforma, integrações e camadas técnicas). De 

modo a assegurar disponibilidade, segurança, 

desempenho e integridade técnica da solução; a 

tempestividade, consistência e atualização dos 

dados publicados permanecem sob 

responsabilidade das unidades gestoras do 

conteúdo e dos processos, com apoio técnico da 

DMI. 

• Disponibilização de dados em formato aberto (API) 

para que a sociedade e órgãos de controle possam 

reutilizar e auditar as informações legislativas e 

administrativas. 

OE03 – Fomentar e aprimorar ações 

institucionais de participação efetiva da 

sociedade. 

Participação Social Digital: 

• Plataformas de e-Democracia e consultas públicas 

online, facilitando a opinião do cidadão sobre 

projetos de lei. 

• Soluções de acessibilidade digital e enquetes 

interativas para aproximar o Parlamento da 

população conectada. 

OE04 – Promover a comunicação de 

qualidade, inclusiva e plural. 

Canais Digitais Integrados: 

• Suporte tecnológico à TV Web e Rádio Web, 

garantindo transmissões estáveis das sessões e 

audiências. 

• Integração de conteúdos do Portal e redes sociais, 

ampliando o alcance da comunicação institucional. 

OE05 – Implantar a gestão da 

informação e do conhecimento. 
Governança de Dados e LGPD: 
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Objetivo Estratégico Institucional 

(PEI CLDF 2023–2030) 
Exemplos de como a DMI pode contribuir 

• Aplicação de soluções tecnológicas para 

conformidade e segurança da informação, em apoio 

à adequação contínua à LGPD. 

• Aprimoramento do SEI (Sistema Eletrônico de 

Informações) e gestão arquivística digital para 

preservar a memória institucional. 

OE06 – Aperfeiçoar a gestão 

organizacional. 

Sistemas de Gestão Integrados: 

• Evolução do Processo Legislativo Eletrônico (PLe), 

automatizando o fluxo de proposições desde o 

protocolo até a sanção. 

• Modernização e sustentação técnica dos sistemas 

administrativos (RH, Financeiro, Compras), em 

articulação com as unidades gestoras, para 

automatizar fluxos e reduzir retrabalho; as regras de 

negócio, a validação e a responsabilidade pelos 

dados e procedimentos permanecem com as 

unidades proprietárias dos respectivos processos, 

com apoio técnico da DMI. 

OE07 – Implementar o gerenciamento 

de processos. 

Automação e Fluxos Digitais: 

• Uso de ferramentas de automação de processos 

(BPMS) para mapear e agilizar rotinas de trabalho. 

• Digitalização de formulários e fluxos internos, 

permitindo rastreabilidade e medição de 

desempenho dos setores. 

OE08 – Implantar a gestão de riscos. 

Segurança da Informação e Cibersegurança: 

• Implementação da Política de Segurança da 

Informação (POSID) e monitoramento contra 

ataques cibernéticos. 

• Gestão de Riscos de TI pelo NUGTI, assegurando a 

continuidade dos serviços essenciais da Casa. 

OE09 – Realizar a transformação digital. Inovação e Serviços Digitais: 
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Objetivo Estratégico Institucional 

(PEI CLDF 2023–2030) 
Exemplos de como a DMI pode contribuir 

• Criação de Serviços Digitais focados na experiência 

do usuário (UX), simplificando o acesso aos serviços 

da Câmara. 

• Adoção de novas tecnologias (IA, Cloud 

Computing) pelo setor de Inovação (SEINOVA) para 

modernizar o Legislativo. 

OE10 – Fortalecer a cultura 

organizacional, baseada nos valores 

institucionais. 

Cultura Digital e Colaboração: 

• Promoção da cultura digital através do Setor de 

Atendimento e Cultura Digital (SEATI), incentivando 

o uso ético e eficiente da tecnologia. 

• Ferramentas de comunicação interna (Intranet) 

que reforcem os valores e a integração entre os 

servidores. 

OE11 – Fortalecer o capital humano. 

Ferramentas de Produtividade e Capacitação: 

• Disponibilização de ferramentas colaborativas 

modernas, como o Microsoft 365 (Teams, OneDrive), 

facilitando o trabalho em equipe e o teletrabalho. 

• Oferta de equipamentos adequados (notebooks, 

desktops) e capacitação contínua em ferramentas 

digitais. 

OE12 – Assegurar a estrutura física e de 

segurança pessoal e predial. 

Infraestrutura Tecnológica Robusta: 

• Modernização do parque computacional 

(distribuição de desktops, notebooks e monitores) . 

• Infraestrutura de rede de alta velocidade e Wi-Fi 

seguro para visitantes e servidores . 

• Disponibilização de Lousas Interativas e recursos 

audiovisuais para plenários e salas de comissões. 

 

Assim, a DMI reafirma sua função estratégica como catalisadora da transformação digital 

da CLDF, ao integrar tecnologia, governança e inovação para garantir que cada objetivo do PEI 

tenha respaldo tecnológico adequado. 
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2.2 Marcos Normativos e Estratégicos 

 

Além do Planejamento Estratégico Institucional da CLDF, o PDTI 2026–2027 considera os 

seguintes referenciais: 

• AMD nº 227/2025 – que regula o funcionamento do CTI. 

• AMD nº 85/2024 – que define a estrutura organizacional da DMI. 

• AMD nº 71/2023 – que regulamenta as Contratações de Solução de Tecnologia da 

Informação na CLDF. 

• AMD nº 85/2022 – que regulamenta a aplicação da LGPD na CLDF.  

• AMD nº 125/2020 – que dispõe sobre a Política de Segurança da Informação Digital da 

CLDF (POSID CLDF).  

• Resolução nº 284/2017 - que institui o CTI.  

• Legislação nacional aplicável – o que inclui, por exemplo, a Lei nº 14.129/2021 (Governo 

Digital), a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018), o Marco Civil da Internet 

(Lei nº 12.965/2014), além de normas correlatas. 

Esses marcos asseguram que o PDTI seja construído em conformidade com as normas 

internas e externas, além de reforçar sua integração com as prioridades estratégicas da Mesa 

Diretora e do CTI. 

 

3. Identidade e Governança de TI 
 

A governança de Tecnologia da Informação da Câmara Legislativa do Distrito Federal (CLDF) 

é estruturada para assegurar que a TI atue como vetor estratégico de modernização, inovação, 

transparência e eficiência institucional, em apoio direto às funções de representação, 

legiferação, fiscalização e administração. 

O planejamento e a execução das ações de TI estão fundamentados em instrumentos 

normativos, colegiados e estruturas administrativas definidas pela Mesa Diretora, o que garante 

alinhamento ao PEI 2023–2030, conformidade normativa e geração de valor público. 

Este PDTI é instrumento de planejamento de TI da CLDF, com alinhamento estratégico ao 

PEI 2023-2030. Sua execução observará as competências regimentais e administrativas das 

unidades da CLDF. Iniciativas que impactem processos, dados e rotinas de outras unidades serão 

conduzidas em articulação com as áreas responsáveis e submetidas às instâncias competentes 

de governança e aprovação. 
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3.1 Planejamento das Ações de TI 

 

O planejamento da TI na CLDF envolve diferentes instâncias de decisão e deliberação, além 

de assegurar participação institucional ampla: 

• Plenário da CLDF – autoridade máxima da Casa. 

• Mesa Diretora – aprova o Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI), consolida 

as deliberações do CTI e exerce direção superior sobre a DMI, conforme a Resolução nº 

337/2023. 

• Quarta Secretaria – supervisiona, coordena e controla as atividades da Diretoria de 

Modernização e Inovação Digital (DMI), nos termos do Ato da Mesa Diretora nº 38/2025.  

• Comitê de Tecnologia da Informação (CTI) – instância colegiada de caráter propositivo e 

técnico-científico que formula, avalia e acompanha diretrizes, políticas, planos, normas 

e indicadores de TI, conforme o Ato da Mesa Diretora nº 227/2025.  

• DMI – elabora os planos setoriais, executa projetos e processos de soluções 

tecnológicas, gerencia contratos de TI e presta assessoramento técnico, em consonância 

com as diretrizes aprovadas pelo CTI e pela Mesa Diretora. 

 

O planejamento é ainda articulado pela Gestão de Planejamento Integrado (GPI), instituída 

pelo Ato da Mesa Diretora nº 80, de 18 de outubro de 2007, por meio da qual o Plano Setorial 

da DMI é consolidado com os planos setoriais das demais unidades da CLDF. A  partir 

dessa integração, compõe-se a proposta orçamentária anual da Casa, que se materializa na Lei 

Orçamentária Anual (LOA) e se desdobra no Detalhamento Setorial de Despesa (DSD), com vistas 

a assegurar o alinhamento entre as ações de TI previstas neste PDTI, a alocação de recursos 

orçamentários e os resultados institucionais esperados. 

 

3.2 Organização da TI na CLDF 

 

A autoridade máxima da CLDF é o Plenário, composto por 24 deputados distritais. À Mesa 

Diretora cabe a direção superior da Casa, com a coordenação e supervisão dos serviços 

administrativos, entre os quais se inclui a DMI. 

Conforme o Ato da Mesa Diretora nº 85/2024 e atos posteriores, a DMI é composta por: 

• Diretoria de Modernização e Inovação Digital (DMI) 

o Núcleo de Governança e Gestão em Tecnologia da Informação (NUGTI) 

• Setor de Atendimento e Cultura Digital (SEATI) 

• Setor de Administração e Desenvolvimento de Sistemas (SEASI) 
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• Setor de Inovação e Inteligência de Dados (SEINOVA) 

o Núcleo de Inteligência e Transparência de Dados (NIND) 

• Setor de Infraestrutura de Tecnologia da Informação (SEINF) 

• Setor de Gestão de Contratações e Contratos de Tecnologia da Informação (SEGETI) 

Essa estrutura garante equilíbrio entre execução técnica (setores tático-operacionais), 

planejamento e fiscalização de contratos (SEGETI) e governança estratégica (NUGTI e DMI). 

 

3.3 Comitê de Tecnologia da Informação (CTI) 

 

Instituído pela Resolução nº 284/2017 e regulamentado pelo Ato da Mesa Diretora 

nº 227/2025, o CTI é instância central da governança de TI da CLDF.   

Composição  

Em sua composição, o CTI assegura representação das funções institucionais da Casa 

(representação, legiferação, fiscalização e administração) e da área de TI, equilibrando interesses 

político-institucionais e requisitos tecnológicos.  

Competência  

Nos termos do Ato da Mesa Diretora nº 227/2025, compete ao CTI assegurar a governança 

de TI e elaborar, atualizar e executar o PDTI, integrando-o ao PEI e ao orçamento. A execução do 

PDTI é operacionalizada com o suporte da Secretaria Executiva (NUGTI/DMI) e com insumos 

técnicos e relatórios de execução providos pelas unidades da DMI, observada a submissão do 

PDTI e de suas atualizações à deliberação da Mesa Diretora. 

Além disso compete ao CTI acompanhar o desempenho de projetos e serviços de TI por 

meio de indicadores e relatórios periódicos. O Comitê atua como fórum colegiado de decisão e 

alinhamento estratégico, o que confere transparência, coerência e continuidade às ações de 

tecnologia da informação na CLDF. 

 

 

 

 

 

 

 

3.4 Organograma da DMI 
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Figura 1 

 

 

 

 

3.5 Princípios e Valores DMI 

 

Com o objetivo de alinhar o PDTI 2026-2027 à cultura organizacional da Diretoria de 

Modernização e Inovação Digital (DMI), foi aplicado questionário à equipe da DMI para 

identificação de percepções sobre valores, formas de atuação e contribuição da TI para os 

resultados institucionais da Casa. As respostas foram consolidadas e agrupadas em eixos 

temáticos, a partir dos quais se definiram os valores que orientam a atuação da DMI no âmbito 

da CLDF. 
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A DMI adota os seguintes valores institucionais: 

Tabela 2 

Valor Na prática significa 

Integridade e ética 
Agir conforme normas, com honestidade e zelo pelos 

recursos públicos. 

Transparência 
Divulgar decisões, metas e resultados de forma clara e 

acessível. 

Colaboração e compromisso Atuar de forma cooperativa, focada em entregas e resultados. 

Alinhamento estratégico e visão 

sistêmica 
Planejar TI alinhada ao PEI e às funções da CLDF. 

Foco no usuário e no valor 

público 

Priorizar soluções que melhorem a experiência do usuário e o 

impacto na sociedade. 

Segurança e confiabilidade 
Garantir proteção e continuidade dos serviços e informações 

de TI. 

 

4. Diretrizes de TI 
 

As diretrizes de Tecnologia da Informação da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

compõem o referencial que orienta objetivos, metas, indicadores e ações do PDTI 2026–2027. 

Foram consolidadas a partir das orientações do Comitê de Tecnologia da Informação (CTI), com 

o fito de contribuir com a CLDF no cumprimento da sua missão e no atingimento dos objetivos 

estratégicos estabelecidos no PEI 2023-2030. São diretrizes de TI na CLDF:  

 

Tabela 3 

Eixo de Atuação Diretriz Estratégica Descrição 

Eixo 1 – Serviços, 

infraestrutura e 

atendimento ao 

usuário. 

Aprimorar o Modelo de 

Provimento de Serviços 

de TI 

Consolidar terceirização, automatizar e 

simplificar o atendimento, liberando 

equipes para funções estratégicas 

(gerenciais/consultivas). 

Eixo 1 – Serviços, 

infraestrutura e 

atendimento ao 

usuário. 

Evoluir a Infraestrutura e 

Arquitetura de TI 

Migrar para modelos híbridos/nuvem, 

garantindo resiliência, alta 

disponibilidade, monitoramento 
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Eixo de Atuação Diretriz Estratégica Descrição 

centralizado e preparar a TI para IA e 

dados intensivos. 

Eixo 1 – Serviços, 

infraestrutura e 

atendimento ao 

usuário. 

Reforçar a Segurança da 

Informação e a 

Continuidade 

Operacional 

Proteger dados e serviços, promover 

evolução constante da cybersegurança, 

adotar DevSecOps e integrar segurança, 

infraestrutura e governança de dados. 

Eixo 2 – Sistemas de 

informação, software e 

soluções digitais 

Impulsionar a 

Transformação Digital 

Centrada no Usuário 

Promover automação, otimizar processos, 

consolidar o PLe e desenvolver soluções 

digitais com foco em UX, acessibilidade, 

usabilidade e inclusão. 

Eixo 2 – Sistemas de 

informação, software e 

soluções digitais 

Promover a 

Sustentabilidade Digital e 

a Qualidade das Soluções 

de TI 

Implementar práticas de TI Verde e focar 

na qualidade do software 

(manutenibilidade, documentação e testes 

e redução de dívidas técnicas). 

Eixo 2 – Sistemas de 

informação, software e 

soluções digitais 

Disseminar Cultura 

Digital, Métodos Ágeis e 

Integração Contínua 

Incentivar metodologias ágeis e CI/CD, 

promovendo a integração entre equipes 

(Desenvolvimento, Infraestrutura, 

Segurança e Negócio). 

Eixo 3 – Inovação 

digital, BI, IA e 

inteligência de dados 

Estruturar a Governança 

de Dados e a 

Interoperabilidade 

Assegurar conformidade com a LGPD, 

adotar padrões abertos e consolidar a 

governança de APIs para 

compartilhamento seguro de dados. 

Eixo 3 – Inovação 

digital, BI, IA e 

inteligência de dados 

Estimular a Inovação e o 

Uso Responsável de 

Inteligência Artificial 

Fomentar P&D de soluções de IA para 

eficiência e valor, observando ética, 

transparência e promovendo ecossistemas 

de inovação aberta. 

Eixo 4 - Governança de 

TI, planejamento, 

contratações e 

execução orçamentária 

Fortalecer a Governança 

e a Gestão de TI 

Estruturar a governança com métricas, 

indicadores e alinhamento ao PEI 2023-

2030, com observância à gestão de riscos 

e conformidade. 

Eixo 4 - Governança de 

TI, planejamento, 

contratações e 

execução orçamentária 

Desenvolver 

Competências e Engajar 

Pessoas 

Promover capacitação contínua em temas-

chave e fortalecer a cultura digital e o 

engajamento das equipes. 

 



36Nº 51, Brasília, quarta-feira, 18 de março de 2026

16 
 

Plano Diretor de Tecnologia da Informação 2026-2027 — Câmara Legislativa do Distrito Federal  

5. Metodologia de Elaboração 
 

A metodologia adotada para a elaboração do PDTI 2026-2027 contemplou as fases de 

preparação, diagnóstico, planejamento e aprovação, em conformidade com as boas práticas de 

Governança de TI, adaptadas à realidade da CLDF. 

Na fase de preparação, foram definidas as diretrizes, para o ciclo 2026–2027, constituída a 

equipe responsável pela reestruturação do plano e elaborado o cronograma com as principais 

etapas do processo. 

Na etapa de diagnóstico, foi atualizado o inventário de necessidades de TI, mediante 

consulta às áreas de negócio da Casa e às unidades da DMI. Também foram analisados relatórios 

de parcerias e desenvolvido o plano setorial da DMI, no âmbito da Gestão de Planejamento 

Integrado. 

Por fim, a etapa de planejamento consolidou os critérios de priorização, os objetivos 

estratégicos de TI, as métricas de desempenho e resultou na elaboração final do PDTI para o 

ciclo 2026–2027.  

 

6. Objetivos Estratégicos de TI 
 

Os objetivos estratégicos de Tecnologia da Informação da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal para o ciclo 2026–2027 foram definidos com base em três pilares complementares: 

• Planejamento Estratégico Institucional 2023–2030 (PEI), que orienta a 

atuação da Casa em seus eixos de representação, legislação, fiscalização e gestão 

administrativa; 

• Diretrizes do Comitê de Tecnologia da Informação (CTI), que 

estabeleceram a necessidade de um plano com maior clareza na definição de metas e 

efetividade na execução; 

• Inventário de Necessidades de TI e os Planos Setoriais da DMI, que 

consolidam demandas institucionais, parlamentares e administrativas em ações 

priorizáveis. 

Cada objetivo estratégico de TI está vinculado a pelo menos um objetivo do PEI 2023–

2030. Dessa forma, assegura-se que os esforços de TI estejam integrados ao planejamento 

estratégico da CLDF, ao ciclo orçamentário e à capacidade de entrega da DMI, o que reforça a 

legitimidade, a previsibilidade e a transparência. 
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6.1 Objetivos Estratégicos de TI 

 

No ciclo 2026–2027, a TI da CLDF organizará a sua atuação em nove Objetivos Estratégicos 

de TI (OE-TI): 

 

Processos Internos 

 

OE-TI-01 — Aprimorar a Governança e a Gestão de TI 

Implantar e aprimorar práticas estruturadas de governança e gestão de TI, garantindo 

processos formais para planejar, executar e monitorar estratégias, projetos e riscos. Promover a 

transparência, a prestação de contas e a tomada de decisão baseada em dados. 

Indicador: Nível de Maturidade da Governança e da Gestão de TI. 

 

OE-TI-02 — Simplificar, Automatizar e Integrar Processos Institucionais 

Mapear, apoiar a revisão e automatizar processos administrativos e legislativos, em 

parceria com as unidades responsáveis pelos respectivos processos e com validação das áreas 

finalísticas e administrativas competentes, com priorização daqueles com maior impacto 

organizacional e recorrência. 

Indicador: Porcentagem de processos prioritários que foram automatizados. 

 

OE-TI-03 — Fortalecer a Governança e a Gestão Analítica de Dados 

Estabelecer e consolidar um modelo de governança de dados institucional, definindo 

responsáveis, padrões de qualidade e um catálogo único. Garantir o uso de dados confiáveis para 

subsidiar decisões, análises estratégicas e transparência pública. 

Indicador: Índice de satisfação com os produtos analíticos. 

 

OE-TI-04 — Modernizar a Infraestrutura Digital para Garantir Resiliência 

Modernizar a base tecnológica da CLDF — incluindo servidores, redes, armazenamento, 

cybersegurança ou segurança da informação, endpoints e nuvem — para assegurar 

disponibilidade, desempenho e continuidade dos serviços digitais.  

Indicador: Disponibilidade média dos serviços críticos (%). 
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OE-TI-05 — Aprimorar a Produtividade e a Colaboração Digital 

Disponibilizar e aprimorar ferramentas digitais de trabalho, promovendo a colaboração 

entre servidores e parlamentares. Implementar práticas de autosserviço e mensurar 

continuamente a experiência do usuário. 

Indicador: Nível de satisfação dos usuários com os serviços de TI. 

 

OE-TI-06 — Padronizar Sistemas e Facilitar a Integração 

Estruturar e manter padrões de arquitetura de sistemas, APIs e integrações corporativas. 

Garantir interoperabilidade, eliminar redundâncias e promover um ecossistema digital unificado 

e seguro. 

Indicador: Porcentagem de sistemas que seguem os padrões de arquitetura e integração 

da DMI. 

 

Unidades da CLDF e Sociedade 

 

OE-TI-07 — Fomentar a Participação Popular por Meio de Serviços Digitais 

Ampliar e aprimorar os canais digitais de relacionamento entre o cidadão e a CLDF. 

Desenvolver serviços on-line acessíveis, com linguagem clara e retorno transparente, 

estimulando a participação social e o controle democrático. 

Indicador: Nível de satisfação dos cidadãos com os serviços digitais da CLDF. 

 

OE-TI-08 — Estimular a Inovação e o Uso Responsável de IA 

Promover a experimentação, o desenvolvimento e a aplicação ética de soluções de 

inteligência artificial na CLDF. Medir ganhos de produtividade, qualidade e valor público, 

assegurando o uso responsável e transparente dessas tecnologias. 

Indicador: Número de casos de uso de IA implantados. 

 

Conhecimento e Aprendizado 

 

OE-TI-09 — Desenvolver Competências em TI 

Fortalecer a capacitação técnica e digital dos servidores, em parceria com a ELEGIS e 

outras unidades da Casa. Estimular a cultura de aprendizado contínuo, inovação e uso 

estratégico da tecnologia. 
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Indicador: Média anual de horas de capacitação em TI por servidor da DMI. 

 

O detalhamento dos indicadores consta nos anexos deste PDTI. 

 

7. Critérios de Priorização das Iniciativas de TI 
 

A priorização das iniciativas de Tecnologia da Informação é fundamental para assegurar 

que a Câmara Legislativa do Distrito Federal utilize seus recursos de forma eficiente, transparente 

e orientada à geração de valor público. 

No âmbito do PDTI 2026–2027, a priorização das iniciativas observa critérios objetivos e 

estruturados, distinguindo, de forma clara, a verificação de alinhamento estratégico da etapa de 

priorização comparativa entre as iniciativas consideradas alinhadas. 

 

7.1 Classificação das Iniciativas de TI 

 

Para fins de planejamento, avaliação e priorização, as iniciativas de TI da CLDF são 

classificadas, quanto à sua natureza, em: 

I – Iniciativas finalísticas ou transformadoras, voltadas à modernização do processo 

legislativo, ao fortalecimento da fiscalização das políticas públicas e à ampliação da entrega de 

valor público ao cidadão; 

II – Iniciativas estruturantes ou de sustentação, voltadas à garantia da continuidade dos 

serviços de TI, à segurança da informação, à mitigação de riscos institucionais e à sustentação 

das plataformas tecnológicas estratégicas da Casa. 

 

7.2 Critérios de Avaliação e Pontuação 

 

O processo de priorização do portfólio de iniciativas de Tecnologia da Informação (TI) para 

o ciclo 2026–2027 iniciou com a apresentação das diretrizes e dos critérios de priorização a todos 

os envolvidos. 

Os critérios adotados integram uma metodologia de pontuação multicritério, cujo 

detalhamento do cálculo, precedência e desempate é apresentado nos subitens a seguir.  
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7.2.1 Metodologia de Priorização das Iniciativas de TI 

 

A priorização das iniciativas de Tecnologia da Informação no âmbito do PDTI 2026–2027 

é realizada por meio de matriz de pontuação multicritério, com o objetivo de assegurar 

transparência, objetividade, rastreabilidade e alinhamento estratégico na composição do 

portfólio institucional. 

A metodologia permite a comparação equilibrada entre iniciativas de naturezas distintas 

— como, por exemplo, projetos, melhorias, ações de sustentação, contratações e iniciativas de 

governança — de modo a considerar critérios objetivos relacionados à geração de valor público, 

mitigação de riscos, urgência, impactos internos e externos e capacidade de execução da CLDF. 

A aplicação da matriz de priorização é conduzida pela Diretoria de Modernização e 

Inovação Digital (DMI), por meio do Núcleo de Governança e Gestão em Tecnologia da 

Informação (NUGTI), e submetida à validação do Comitê de Tecnologia da Informação (CTI), com 

registro formal do resultado no processo administrativo correspondente e em decisão ou ata do 

Comitê. 

 

7.2.2 Cálculo da Pontuação Final e Registro das Avaliações 

 

A pontuação final de cada iniciativa é obtida pela soma das notas atribuídas a todos os 

critérios de avaliação previstos neste Plano. Esses critérios consideram, entre outros aspectos, o 

alinhamento da iniciativa com a estratégia institucional, os riscos de tecnologia da informação 

envolvidos, o grau de urgência, os resultados esperados para a sociedade, os impactos internos 

na organização, o público diretamente beneficiado e demais fatores técnicos necessários para 

sua execução. 

O resultado dessa soma corresponde à Pontuação Final da iniciativa, respeitado o limite 

máximo de 100 (cem) pontos, que representa o total possível de pontuação na matriz de 

priorização. 

Para fins de consistência, transparência e auditabilidade do processo decisório, cada 

iniciativa priorizada deverá conter, no mínimo, justificativa sucinta para a pontuação atribuída 

em cada critério, com referência objetiva aos elementos considerados, como, por exemplo: 

– objetivos e diretrizes do PEI e do PDTI; 

– prazos legais, normativos ou contratuais; 

– riscos institucionais ou de TI identificados; 

– estimativa de esforço, complexidade e dependências. 

Sempre que houver reavaliação ou reclassificação de iniciativas, deverá ser mantido o 

histórico das alterações, preservando-se a rastreabilidade das decisões no ciclo de governança 

do PDTI. 
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7.2.3 Classificação de Demandas Obrigatórias e Regra de Precedência 

 

A classificação das demandas quanto à sua obrigatoriedade não se confunde com a 

classificação das iniciativas quanto à sua natureza, prevista no item 7.1, tratando-se de 

dimensões complementares do processo de priorização. 

Determinadas iniciativas de TI possuem natureza obrigatória ou compulsória, não se 

submetendo à disputa direta com iniciativas discricionárias, por decorrerem de exigência legal 

ou normativa, necessidade de continuidade de serviços essenciais, mitigação de risco crítico ou 

condição contratual inadiável. 

Nessas situações, o portfólio de iniciativas será organizado em dois grupos: 

Grupo A – Demandas Obrigatórias ou Compulsórias: iniciativas que possuem precedência 

na alocação de capacidade operacional e recursos orçamentários; 

Grupo B – Demandas Discricionárias: iniciativas priorizadas após o atendimento das 

demandas do Grupo A, conforme a capacidade disponível. 

A matriz de priorização permanece sendo utilizada para ordenar internamente as 

iniciativas de cada grupo, assegurando racionalidade, isonomia e transparência no processo 

decisório. 

 

7.2.4 Critérios de Desempate 

 

Em caso de empate na Pontuação Final entre duas ou mais iniciativas, o desempate 

observará, sucessivamente, os seguintes critérios: 

I – maior pontuação no critério Riscos de TI (RTI); 

II – maior pontuação no critério Urgência (URG); 

III – maior pontuação no critério Alinhamento Estratégico (AE); 

IV – persistindo o empate, a decisão caberá ao Comitê de Tecnologia da Informação (CTI), 

mediante deliberação motivada e formalmente registrada. 

 

7.2.5 Avaliação Comparativa das Iniciativas 

 

Somente as iniciativas que obtiveram pontuação mínima no critério de Alinhamento 

Estratégico foram consideradas aptas a prosseguir para a etapa de priorização comparativa no 

âmbito do PDTI 2026–2027, conforme parâmetro definido pelo CTI. 
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As iniciativas consideradas estrategicamente alinhadas são submetidas à avaliação 

comparativa, com base em critérios objetivos, como, por exemplo, impacto, riscos, urgência, 

viabilidade técnica e capacidade de execução, conforme detalhamento na tabela a seguir. 

 

Tabela 4 

Critério Descrição Item de Avaliação Valor 
Pontuação 

Máxima 

A
lin

h
am

en
to

 

Es
tr

at
é

gi
co

 

Alinhamento 
Estratégico 

Avalia o grau de 
contribuição da 
iniciativa para o 
alcance dos 
objetivos do 
Planejamento 
Estratégico 
Institucional (PEI 
2023–2030), dos 
objetivos 
estratégicos de TI 
definidos neste 
PDTI e do Foco de 
TI da CLDF para o 
biênio 2026–2027, 
considerando a 
natureza da 
iniciativa e a 
forma pela qual 
ela contribui para 
a estratégia 
institucional da 
Casa, seja por 
impacto direto nos 
resultados 
finalísticos, seja 
pelo 
fortalecimento da 
capacidade 
institucional, da 
governança e da 
sustentação 
tecnológica da 
CLDF. 

Alinhamento Estratégico Pleno - A 
iniciativa está diretamente alinhada ao 
Foco do PDTI 2026–2027 e contribui de 
forma direta e central para o alcance de 
mais de um objetivo estratégico do PEI 
2023–2030 e mais de um objetivo 
estratégico de TI, de forma que é 
reconhecida como alavanca estratégica 
relevante para a transformação digital da 
CLDF. 

10 

10 10 

Alinhamento Estratégico Relevante - A 
iniciativa contribui diretamente para um 
objetivo do PEI e para um objetivo 
estratégico de TI do PDTI, estando alinhada 
ao Foco do PDTI 2026–2027, porém com 
abrangência ou impacto estratégico mais 
restrito. 

7 

Alinhamento Estratégico Indireto - A 
iniciativa apresenta relação indireta ou 
complementar com objetivos do PEI e (ou) 
do PDTI, atuando como apoio ou 
facilitador, sem se caracterizar como 
alavanca central do Foco do PDTI 2026–
2027. 

3 

Sem Alinhamento Estratégico - A iniciativa 
não apresenta vínculo identificável com os 
objetivos estratégicos do PEI, do PDTI ou 
com o Foco do PDTI 2026–2027, de modo 
que é de natureza exclusivamente 
operacional, pontual ou desconectada das 
prioridades estratégicas do ciclo.  

0 

R
is

co
s 

Riscos de TI  

Mede o grau de 
dificuldade de 
implementação da 
demanda sob a 
perspectiva de TI, 
considerando, no 
mínimo: (i) 
complexidade 
técnica e 
arquitetural da 
solução; (ii) 

Muito Alto — Envolve solução ou 
arquitetura inédita na CLDF, com múltiplas 
integrações críticas, requisitos ainda pouco 
definidos e baixa aderência aos 
padrões/arquitetura de TI, além de forte 
dependência de fornecedor ou tecnologia 
específica, sem experiência prévia similar 
na Casa. Mitiga risco crítico 
(segurança/continuidade/conformidade) 
com potencial de impacto grave ou 
indisponibilidade relevante. 

0 10 10 
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Critério Descrição Item de Avaliação Valor 
Pontuação 

Máxima 

quantidade e 
criticidade das 
integrações com 
outros sistemas e 
bases de dados; 
(iii) maturidade e 
clareza dos 
requisitos; (iv) 
aderência aos 
padrões e à 
arquitetura de TI 
da CLDF; e (v) 
dependência de 
fornecedores ou 
tecnologias 
específicas. 
Quanto menor o 
risco de 
implementação, 
maior a pontuação 
atribuída à 
iniciativa. 

Alto — Envolve solução de alta 
complexidade ou diversas integrações 
relevantes, com requisitos parcialmente 
consolidados e/ou dependência contratual 
ou tecnológica significativa, ainda que haja 
alguma aderência aos padrões/arquitetura 
de TI. Reduz risco significativo com 
impacto relevante, ainda que existam 
controles compensatórios. 

3 

Médio — Envolve solução de 
complexidade moderada, com poucas 
integrações de média criticidade, 
requisitos em bom nível de detalhamento 
e aderência majoritária aos 
padrões/arquitetura de TI, com riscos 
identificados e passíveis de tratamento. 
Reduz risco moderado (melhora controles, 
reduz falhas recorrentes, fortalece 
auditoria).  

6 

Baixo — Envolve solução de baixa 
complexidade, com integrações simples ou 
inexistentes, requisitos bem definidos, alta 
aderência aos padrões/arquitetura de TI e 
tecnologia já utilizada na CLDF ou 
amplamente consolidada no mercado, 
com riscos baixos e facilmente 
administráveis. Melhoria incremental sem 
impacto material no perfil de risco. 

10 

U
rg

ên
ci

a
 

Urgência 

Avalia a 
necessidade 
temporal de 
implementação da 
demanda 
fundamentada na 
existência de 
obrigações legais, 
normativas ou 
compromissos 
institucionais 
assumidos pela 
CLDF (como 
acordos e 
determinações do 
TCDF ou Auditoria 
Interna). A análise 
deve considerar 
prazos fatais e 
marcos 
contratuais 
críticos — como, 
por exemplo, 
término de 
vigência, fim de 
suporte do 
fornecedor ou 
obsolescência 
tecnológica — 
bem como o 

Muito Alta — Necessário em até 30 dias 
(prazo legal/contratual iminente, risco de 
parada, exigência de auditoria) 

30 

30 30 

Alta — Prazo legal/contratual iminente, 
risco de parada, exigência de auditoria. 
Existe prazo legal ou normativo definido, 
determinação formal de órgão de controle, 
da Mesa Diretora ou do CTI com data 
estabelecida ou há risco iminente de 
interrupção de serviço essencial ou de 
descumprimento relevante caso a 
demanda não seja implementada no curto 
prazo (ex.: fim de contrato ou de suporte 
de solução crítica, obsolescência que 
impede a continuidade do serviço, entre 
outros). Por exemplo, necessário em 31 a 
90 dias (impacto relevante se não iniciar 
no trimestre corrente) 

20 

Média — Não há prazo legal imediato, mas 
a postergação por mais de um ciclo anual 
de planejamento pode acarretar 
deterioração relevante da qualidade do 
serviço, aumento significativo de 
retrabalho ou exposição a riscos 
operacionais ou de conformidade (ex.: 
risco de autuação por órgão de controle, 
acúmulo de passivos de dados, atrasos 
crônicos em rotinas essenciais). Por 
exemplo, necessário em 91 a 180 dias 

15 
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Critério Descrição Item de Avaliação Valor 
Pontuação 

Máxima 

impacto da não 
realização e os 
riscos de prejuízo 
institucional ou de 
inviabilidade 
futura da solução 
em caso de 
postergação. 

(planejável no semestre, sem dano 
relevante por aguardar. 

Baixa —A demanda pode ser programada 
para ciclos futuros sem risco relevante de 
descumprimento normativo, de 
descontinuidade de serviço essencial ou 
de prejuízo institucional significativo, 
constituindo melhoria desejável, mas não 
urgente. Por exemplo, necessário em mais 
de 180 dias. 

5 

Inexistente — Não há elemento que 
caracterize urgência; trata-se de demanda 
oportunista ou incremental, que pode ser 
executada conforme disponibilidade de 
recursos orçamentários e de capacidade 
da DMI. Por exemplo, sem pressão 
temporal. 

0 

R
el

ev
ân

ci
a

 

Resultados 
Externos 

Este subcritério 
mede o impacto 
direto da 
demanda sobre as 
funções finalísticas 
da CLDF (produção 
legislativa, 
fiscalização, 
controle, 
representação 
política, atuação 
das comissões, 
apoio aos 
gabinetes 
parlamentares) e 
sobre as políticas 
de transparência, 
acesso à 
informação, 
participação social 
e cidadania. 

Muito Alto - impacto direto sobre dois ou 
mais macroprocessos finalísticos ou 
política institucional relevante de 
transparência/cidadania. Benefício externo 
amplo e mensurável (transparência, 
participação, fiscalização, serviços ao 
cidadão). 

25 

25 40 

Alto - impacto direto sobre pelo menos um 
macroprocesso finalístico ou iniciativa 
estruturante de transparência, acesso à 
informação ou participação social. 
Benefício externo relevante, alcance 
médio e mensurável.  

20 

Médio - impacto indireto, porém 
relevante, sobre a atividade-fim. Benefício 
externo pontual, impacto limitado ou 
indireto.  

15 

Baixo - impacto localizado, com reflexos 
limitados nas funções finalísticas ou em 
ações de transparência/cidadania. 
Benefício externo marginal. 

10 

Irrelevante - não há impacto identificável 
sobre as funções finalísticas ou sobre 
políticas de transparência e cidadania. Sem 
benefício externo.  

0 
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Critério Descrição Item de Avaliação Valor 
Pontuação 

Máxima 

Resultados 
Internos 

Este subcritério 
mede o impacto 
direto da 
demanda sobre os 
processos internos 
da CLDF e sobre a 
gestão 
institucional, 
abrangendo, entre 
outros, gestão 
administrativa, 
orçamentária, de 
pessoas, de 
contratos, de 
materiais, de 
informação e 
gestão de TI, bem 
como o suporte à 
continuidade das 
atividades-meio e 
fim. 

Muito Alto - aperfeiçoa macroprocessos 
internos críticos ou componentes 
estruturantes da gestão institucional e/ou 
da gestão de TI, com forte potencial de 
ganho de eficiência, produtividade, 
redução de custos ou mitigação de riscos 
relevantes. Ganho expressivo em 
eficiência/controle/qualidade em processo 
crítico (redução forte de 
retrabalho/tempo/custo).  

15 

15 

Alto - melhora processos internos 
importantes (administrativos, 
orçamentários, de pessoas, de contratos, 
de informação ou de TI), gerando ganhos 
perceptíveis de padronização, controle, 
racionalização de rotinas ou qualidade da 
gestão. Melhoria relevante com métricas 
possíveis (produtividade, conformidade, 
governança, sustentação).  

12 

Médio - produz melhoria pontual ou 
setorial, restrita a uma unidade ou etapa 
do processo, com ganhos localizados de 
eficiência, organização ou controle. 
Melhoria moderada e incremental. 

10 

Baixo - impacto incremental de baixa 
materialidade, com efeitos limitados sobre 
processos internos ou sobre a gestão 
institucional. Ajuste pequeno e localizado. 

5 

Irrelevante - não há impacto relevante 
sobre processos internos, gestão 
administrativa ou gestão de TI. Sem ganho 
interno.  

0 

Público-Alvo 

Este subcritério 
avalia a amplitude 
do público 
diretamente 
beneficiado pela 
demanda, tanto 
interna quanto 
externamente à 
CLDF. 

Benefício direto para toda a sociedade do 
Distrito Federal, ampliando transparência, 
acesso à informação, canais de 
participação ou fruição de serviços 
prestados com apoio da CLDF. Benefício 
direto à sociedade do DF.  

10 

10 

Benefício direto para mais de uma esfera 
ou órgão do governo do DF, incluindo a 
CLDF, em ações compartilhadas ou 
integradas. Benefício para mais de uma 
esfera/órgão/poder no DF. Benefício para 
mais de uma esfera/órgão/poder no DF. 

7 

Benefício direto para órgão(s) externo(s) 
específico(s) e/ou para a interação 
estruturada entre a CLDF e outra(s) 
instituição(ões). Benefício primário a um 
conjunto setorial de unidades/atores. 

5 

Benefício direto restrito à CLDF 
(servidores, gabinetes, unidades 
administrativas), com reflexos indiretos na 
prestação de serviços à sociedade. 
Benefício restrito a áreas internas da CLDF. 

3 
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7.3 Ciclo de Priorização  

 

Para esse ciclo, o processo de priorização contemplou as seguintes etapas: 

1. Identificação e registro das propostas de projetos; 

2. Classificação da natureza do projeto e verificação de alinhamento estratégico; 

3. Avaliação técnica preliminar pela DMI; 

4. Priorização parcial pelo CTI; 

5. Priorização pela DMI, com balanceamento do portfólio e com corte conforme 

capacidade de execução e disponibilidade orçamentária; 

6. Encaminhamento para supervisão e aprovação da Quarta Secretaria, para posterior 

apreciação e deliberação pela Mesa Diretora da CLDF. 

 

Em caso de empate na Pontuação Final, aplica-se o disposto no item 7.2.4. 

 

7.4 Eixos Orientadores 

 

Observa-se que toda iniciativa de TI deve demonstrar contribuição direta a pelo menos 

um dos seguintes eixos estratégicos da CLDF: 

• Sustentabilidade – soluções que promovam eficiência energética, 

economia de recursos e impacto ambiental positivo. 

• Produção Legislativa – iniciativas que otimizem o processo legislativo e 

reduzam o tempo de tramitação. 

• Fiscalização e Controle – projetos que fortaleçam a atuação fiscalizatória 

e ampliem a efetividade do controle social. 

• Cidadania e Participação Social – ações que aproximem o cidadão do 

Parlamento e reforcem a transparência digital. 

• Integração Sistêmica do PLe – iniciativas que consolidem o Processo 

Legislativo Eletrônico como núcleo central de modernização e transparência. 

Os eixos orientadores constituem referência obrigatória para a avaliação do alinhamento 

estratégico das iniciativas, de forma que a contribuição declarada foi considerada na atribuição 

de pontuação do critério Alinhamento Estratégico. 

As contratações de TI de natureza predominantemente técnica são classificadas como 

iniciativas habilitadoras, haja vista que embora não se vinculem diretamente a um eixo finalístico 

específico, viabilizam de forma transversal a execução e a continuidade de todos os eixos 

estratégicos da CLDF. 
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Nessas situações, o alinhamento estratégico é reconhecido de maneira indireta, a partir 

do impacto sobre a disponibilidade, a segurança, o desempenho e a continuidade dos serviços 

digitais que sustentam a Produção Legislativa, a Fiscalização e Controle, a Cidadania e 

Participação Social e o Processo Legislativo Eletrônico (PLe). 

Para fins de avaliação e priorização no PDTI, essas iniciativas são consideradas essenciais 

à governança e à sustentabilidade do ambiente tecnológico institucional, com alinhamento 

estratégico transversal aos eixos orientadores. 

 

8. Inventário de Necessidades 
 

O Inventário de Necessidades de TI, o qual abrange as funções de representação, 

legislação, fiscalização e administração, tem como objetivo registrar, classificar e priorizar as 

demandas de tecnologia da informação da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

O inventário foi atualizado e revisado no primeiro semestre de 2025. Ele serviu de insumo 

para o ciclo 2026–2027. 

O inventário foi inicialmente instituído no PDTI 2021–2022 e, desde então, vem sendo 

atualizado anualmente. As informações consolidadas resultam de quatro principais fontes: 

1. Parlamentares: respostas a questionários aplicados no início da 

Legislatura 2023-2026, com foco em soluções de TI para a atividade parlamentar, para 

estimular a participação popular e para apoiar a formulação e a avaliação de políticas 

públicas. 

2. Unidades Organizacionais: respostas a questionários aplicados e 

complementadas por formulários de verificação preenchidos em março de 2025, 

contemplando necessidades ligadas a informações, aplicações e recursos de TI. 

3. Consultas Anuais: confirmações e ajustes com as unidades, a fim de 

excluir demandas já atendidas ou canceladas. 

4. Planejamento Setorial: pedidos de parceria das unidades 

administrativas, apresentados no ciclo anual de Gestão de Planejamento Integrado da 

CLDF e encaminhados à Diretoria de Modernização e Inovação Digital (DMI). 

O inventário de necessidades priorizado consta no anexo deste PDTI. 

Essas necessidades, somadas às pendências do PDTI anterior, às demandas do plano 

setorial da DMI e às tendências tecnológicas para os próximos anos, constituíram insumos 

essenciais para a definição de objetivos estratégicos, indicadores, metas e ações do ciclo 2026–

2027. 
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O atendimento às demandas será conduzido pelo processo de priorização de projetos e 

iniciativas de TI da CLDF, a fim de garantir alinhamento ao Planejamento Estratégico Institucional, 

transparência na tomada de decisão e uso eficiente dos recursos disponíveis. 

Cabe destacar que este plano tem foco nas iniciativas estruturantes e projetos de 

evolução da TI, sem detalhar as rotinas operacionais de sustentação, de forma que não abrange 

as rotinas de sustentação (gestão, operação e manutenção) dos serviços de TI ativos.  Este PDTI 

cobre iniciativas e projetos estruturantes, e não “o dia a dia operacional”. Para assegurar a 

continuidade dessas operações, uma parcela da capacidade produtiva da equipe é reservada 

previamente, de modo que a priorização dessas atividades é competência dos gestores da área 

de Tecnologia da Informação da CLDF. 

 

9. Plano de Gestão de Pessoas 
 

A capacidade da Diretoria de Modernização e Inovação Digital (DMI) de entregar valor 

público à sociedade do Distrito Federal depende diretamente da qualidade, do engajamento e 

do dimensionamento adequado de sua força de trabalho. Nesse sentido, o Plano de Gestão de 

Pessoas para o ciclo 2026–2027 tem como finalidade alinhar competências, capacidades e 

quantitativos de pessoal às metas estratégicas do PDTI, de forma a reduzir riscos de execução e 

fortalecer a maturidade em governança digital da Câmara Legislativa. 

Durante a elaboração deste documento, a DMI contava com 42 servidores efetivos da 

Carreira Legislativa e com uma servidora de livre provimento, distribuídos em suas respectivas 

unidades organizacionais estabelecidas no Ato da Mesa Diretora nº 85/2024. Esses profissionais 

atuam em funções críticas para a instituição, o que inclui, por exemplo, governança, gestão, 

desenvolvimento de sistemas e de painéis gerenciais, suporte e atendimento a usuários, gestão 

e fiscalização contratos de TI, gestão de ativos, segurança da informação, engenharia, 

sustentação de soluções e de infraestrutura tecnológica, planejamento de contratações, 

prospecção de soluções, inovação e transformação digital. A atuação ocorre de forma distribuída 

entre os cinco Setores, os dois Núcleos e a própria Diretoria. 

A tabela e o gráfico a seguir abaixo apresentam a atual distribuição dos servidores: 

 

Tabela 5 

Unidade Organizacional da DMI 
Número de Servidores 

Efetivos 

Diretoria de Modernização e Inovação Digital (DMI) 03 

Setor de Inovação e Inteligência de Dados (SEINOVA) 04 
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Unidade Organizacional da DMI 
Número de Servidores 

Efetivos 

Setor de Atendimento e Cultura Digital (SEATI) 10 

Setor de Infraestrutura de Tecnologia da Informação (SEINF) 12 

Setor de Administração e Desenvolvimento de Sistemas 

(SEASI) 
08 

Setor de Gestão de Contratações e Contratos de Tecnologia 

da Informação (SEGETI) 
3 

Núcleo de Governança e Gestão em Tecnologia da 

Informação (NUGTI) 
01 

Núcleo de Inteligência e Transparência de Dados (NIND) 01 

Total 42 

 

 

Gráfico 01

 

 

Esse quantitativo corresponde a menos de três porcento do quadro de servidores da 

CLDF, abaixo do mínimo recomendado em benchmarks para órgãos legislativos. Estudos de 

referência, como, por exemplo, o do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), determinam como boa 

prática um número mínimo recomendado de servidores do quadro permanente de TI. De acordo 

com a tabela de referência do CNJ, o quantitativo mínimo recomendado de profissionais de 

Tecnologia da Informação (TI) varia conforme o número total de usuários atendidos. Para 

instituições com a quantidade de usuários entre 1.501 e 3.000 usuários de TI, o CNJ estabelece 
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o seguinte parâmetro: quadro permanente mínimo de TI igual a 3% do total de usuários com 

acréscimo de mais 30 servidores. Referências externas indicam que a média é de um profissional 

de TI para cada 27 usuários, o que pode ser maior no setor público, em razão de exigências 

adicionais de segurança, transparência e compliance. No contexto do Legislativo, a experiência 

da Câmara dos Deputados mostra que Casas Legislativas demandam equipes de TI robustas e 

multidisciplinares, compatíveis com a criticidade de projetos e de sistemas como, por exemplo, 

Processo Legislativo Eletrônico (PLe), Infraestrutura Tecnológica, Produtividade Digital, Portais, 

Painéis, Dados Abertos, entre outros. 

Com base nessas referências, considerando-se o total de aproximadamente 2.000 

servidores e colaboradores da CLDF, estima-se que o quadro ideal de TI desta Casa Legislativa 

deveria se situar entre três e quatro porcento do total — ou seja, entre 90 e 110 profissionais. 

Aproximadamente, o déficit atual está entre 48 e 68 servidores, o que expõe a instituição a riscos 

de backlog, redução de níveis de serviço, maior vulnerabilidade em segurança e atrasos na 

transformação digital. 

Para mitigar essas lacunas, a DMI propõe as seguintes diretrizes: 

• Seleção interna na Câmara Legislativa do Distrito Federal, a fim de 

selecionar servidores efetivos para exercerem provisoriamente suas atribuições na DMI, 

em conformidade com o Ato do Primeiro Secretário nº 03 de 2025. 

• Posicionamento estratégico dos servidores de carreira: os servidores 

efetivos permanecerão em funções de governança, gestão, planejamento, gestão de 

contratos, inovação e segurança institucional, assegurando que o conhecimento 

estratégico permaneça na Casa, com priorização de execução terceirizada de atividades 

operacionais ligadas à Tecnologia da Informação, sob supervisão exclusiva dos servidores 

da CLDF, nos termos do parágrafo único do art. 3º da Instrução Normativa SGD/ME no 

94, de 23 de dezembro de 2022. 

• Fortalecimento de competências estratégicas: A DMI atuará como 

unidade demandante junto à ELEGIS para viabilizar, por meio de convênios com 

instituições de ensino de referência mundial, programas de imersão e aperfeiçoamento 

em Inteligência Artificial, Liderança Digital, Governança de TI e Gestão Estratégica. O 

objetivo é alinhar a força de trabalho da DMI às tendências globais de governança de TI 

e inovação, de modo a cumprir a competência regimental de promover o fortalecimento 

da inteligência digital na Casa. 

• Redução da lacuna de pessoal: ações como, por exemplo, delegação de 

tarefas operacionais aos terceirizados, sob supervisão exclusiva dos servidores da CLDF, 

nos termos do parágrafo único do art. 3º da Instrução Normativa SGD/ME no 94, de 23 

de dezembro de 2022, com observância à qualidade dos serviços e a segurança das 

informações institucionais; proposição e encaminhamento, às unidades competentes de 

gestão de pessoas e às instâncias superiores cabíveis, de solicitações de concursos 

específicos; proposição de movimentação/redistribuição interna de servidores de outras 

áreas com perfil técnico, mediante análise e autorização das instâncias competentes; e, 

quando aplicável, solicitação de contratações temporárias especializadas, observadas a 

legislação e as normas internas pertinentes. 
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• Terceirização complementar: os contratos de suporte, manutenção, 

garantia de equipamentos e operação assistida continuarão a apoiar atividades de 

natureza operacional, ficarão sob supervisão técnica da DMI, sob supervisão exclusiva 

dos servidores da CLDF, nos termos do parágrafo único do art. 3º da Instrução Normativa 

SGD/ME no 94, de 23 de dezembro de 2022, e contarão com cláusulas de transferência 

de conhecimento, de forma a assegurar integração com os servidores de carreira. 

• Proposição e solicitação de concurso público específico para a área de 

Tecnologia da Informação da CLDF, a ser submetida às instâncias competentes. 

• Capacitação contínua e direcionada: trilhas específicas em governança e 

gestão de TI, LGPD, ciência e análise de dados, inovação, cultura digital, desenvolvimento 

de sistemas, cibersegurança, infraestrutura tecnológica, automação de processos, 

workflow, dados abertos, inteligência artificial e tecnologias emergentes. 

 

Tabela 6 

Temas Prioritários de Capacitação para a DMI 

Tecnologia da Informação e Comunicação 

Governança e Gestão de TI 

Governança de Dados 

Gestão de Riscos, Estratégia, Projetos e Processos 

Governo Digital, Modernização e Transparência 

Engenharia e Qualidade de Software 

Desenvolvimento de Software e Tecnologias Emergentes 

DevOps e Engenharia de Confiabilidade (SRE) 

Arquitetura e Integração de Sistemas 

Plataformas Low-Code/No-Code (PowerApps, AI Builder, SQL Server, Office 365) 

Infraestrutura, Operações e Computação em Nuvem (Azure) 

Segurança da Informação e Cibernética 

Identidade Digital e Integridade da Informação 

Proteção e Continuidade de Serviços 
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Temas Prioritários de Capacitação para a DMI 

Análise de Dados e Ciência de Dados 

Machine Learning e Programação (Python, R, Bancos de Dados) 

Inteligência Artificial aplicada à Ciência de Dados 

Inteligência Artificial aplicada à Prática Legislativa 

Inteligência Artificial Generativa e Engenharia de Prompt 

Automação Inteligente (IA + RPA) 

Experiência do Usuário (UX/UI, Design Centrado no Usuário) 

Gestão de Pessoas 

Liderança 

Inovação 

Logística e Compras Públicas de TI 

Sustentabilidade Digital, TI Verde e ESG 

Ética em Inteligência Artificial 

Segurança da Informação e Criptografia 

Interoperabilidade de Sistemas Públicos 

Segurança em Edge Computing e IoT Governamental 

 

Em síntese, o Plano de Gestão de Pessoas para o ciclo 2026–2027 busca reequilibrar o 

quadro de pessoal da DMI, de modo a fortalecer o papel estratégico dos servidores efetivos, 

suprir lacunas críticas por meio de concursos e capacitações, e utilizar a terceirização apenas 

como medida complementar. Essa estratégia permitirá à CLDF aumentar a capacidade de 

entrega, reduzir riscos institucionais e consolidar sua trajetória de maturidade digital em 

benefício da atividade legislativa, do controle social e da sociedade do Distrito Federal. 

 

10. Plano Orçamentário 
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A sustentabilidade do Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI) 2026–2027 

depende de forma decisiva da adequada previsão e alocação de recursos orçamentários. O Plano 

Orçamentário é o instrumento que garante a viabilidade financeira das iniciativas priorizadas, 

articulando o inventário de necessidades de TI e o Plano de Metas e Ações, de modo a assegurar 

coerência entre a estratégia institucional e a execução prática. 

Na Câmara Legislativa do Distrito Federal, a gestão orçamentária da TI deve observar, 

além das normas de finanças públicas, o Ato da Mesa Diretora nº 80/2007, que regulamenta o 

modelo de Gestão de Planejamento Integrado (GPI). Esse modelo consolida a integração entre o 

Planejamento Estratégico Institucional (PEI 2023–2030), a Lei Orçamentária Anual (LOA), o 

Detalhamento Setorial de Despesa (DSD) e o Plano de Contratações Anual de TI (PCA-TI), 

promovendo rastreabilidade entre objetivos, recursos e resultados entregues à sociedade. 

Essa integração garante que o orçamento de TI não seja tratado como demanda 

isolada, mas como parte do planejamento institucional global da CLDF, assegurando aderência 

às metas estratégicas e eficiência na alocação de recursos públicos. 

No exercício de 2025, o planejamento orçamentário da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal (CLDF) destinado à área de Tecnologia da Informação demonstrou variações estratégicas 

ao longo do período. Inicialmente, a dotação aprovada para gastos com informática representava 

6,14% do orçamento total da Casa. 

Ao final do exercício, em dezembro de 2025, observou-se contingenciamento e (ou) 

remanejamento que ajustou o orçamento total da CLDF. Nesse cenário, a dotação final de TI foi 

consolidada em 4,64% da execução orçamentária global. 

No Relatório Orçamentário das Ações referente ao período de janeiro a dezembro de 

2025, registrou-se que as despesas liquidadas com TIC realizadas no exercício corresponderam 

a 3,07% do total de despesas liquidadas pela CLDF. 

Em decorrência da Decisão n° 1247/2021, do Tribunal de Contas do Distrito Federal 

(TCDF), com o objetivo de aprimorar o gerenciamento dos projetos e ações de tecnologia da 

informação, foi determinado que os gastos da área passassem a ser acompanhados 

mensalmente a partir de janeiro de 2022. Nesse contexto, foi desenvolvido o indicador iTICExec, 

destinado a apresentar mensalmente a proporção das despesas de TI em relação ao orçamento 

total da Câmara Legislativa do Distrito Federal (CLDF). 

 

 

 

 

 

 

 


